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ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL –  AÇÃO  DE  COBRANÇA  –
PREVIDÊNCIA  COMPLEMENTAR  -  RESCISÃO
CONTRATUAL  – PROCEDÊNCIA DA DEMANDA –
IRRESIGNAÇÃO DA FUNCEF – FUNDAÇÃO DOS
ECONOMIÁRIOS  FEDERAIS  -  APLICABILIDADE
PRINCÍPIO  DO  “PACTA  SUNT  SERVANDA”  E
INAPLICABILIDADE  DO  CDC  –  RECURSO
ESPECIAL  PROVIDO  –  INAPLICABILIDADE  DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR  –
RELAÇÃO  JURÍDICA  EXISTENTE  ENTRE  O
PARTICIPANTE  E  A  ENTIDADE  FECHADA  DE
PREVIDÊNCIA  PRIVADA  –  CONTRIBUIÇÕES
PESSOAIS  VERTIDAS  –  RETENÇÃO  PELA
ENTIDADE  DE  PREVIDÊNCIA  PRIVADA.
IMPOSSIBILIDADE  -  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA – DESPROVIMENTO DO RECURSO.

–     A  máxima  pacta  sunt  servanda  e  a  força
vinculante do contrato há muito vêm sendo mitigadas
pela doutrina e pela jurisprudência, face aos avanços
e  realidade  do  mundo  moderno,  inclusive  no  meio
negocial.  Prevalece  atualmente  o  princípio  da
relatividade contratual,  mediante a concretização de
preceitos como o da liberdade e igualdade entre as
partes e da boa-fé.
-  Inadequada  a  regra  contida  no  Regulamento  de
Planos  de  Benefícios  da  FUNCEF,  tendo  em vista
que  o  resgate  deve  ser  feito  na  sua  integralidade,
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com a  incidência  da  correção  monetária,  uma  vez
que  a  perda  de  40%  (quarenta  por  cento)  pelo
simples fato de ter se desligado do plano acarreta um
enriquecimento ilícito para a empresa   promovida,
ora   apelante,   o   que   não   se   admite   em
nosso ordenamento pátrio.

–   A  Lei  6.435/77  em  momento  algum  veio  a
estabelecer qualquer distinção entre os fundamentos
da retirada e sequer prevê fator diferencial que venha
a  reduzir  o  valor  dos  resgates.  Dessa  forma,  a
redução  das  parcelas  a  serem  resgatadas  não
encontra guarida na referida Lei. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do
Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao
recurso, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.
282.

RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por Hélio Falcão
Marinho em face da FUNDAÇAO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS —
FUNCEF alegando,  em  síntese,  que  como  funcionário  da  Caixa
Econômica  Federal  no  período  compreendido  entre  13.03.1990  a
15.10.2001, aderiu ao Plano de Demissão Voluntária – PDV, vindo a se
desligar da empresa pública. Em virtude de tal desligamento solicitou o
resgate  de  suas  contribuições,  recebendo  apenas  60% (sessenta  por
cento).

Aduz, ainda, que faz jus ao pagamento remanescente, ou
seja 40% (quarenta por cento), das contribuições pessoais, contratadas
como plano de previdência complementar. 

Juntada de documentos.

A  promovida  apresentou  contestação  rebatendo  as
argumentações  trazidas  na  inicial,  requerendo  a  improcedência  da
demanda, fls. 23/36.

Às fls. 99/103, o MM. Juiz de Direito prolatou sentença,
julgando  procedente  o  pedido  inicial,  condenando  a  demandada  ao
pagamento, em benefício do demandante, do montante correspondente a
40% (quarenta por cento) das contribuições pessoais retidas.
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Embargos  Declaração  interpostos  e  rejeitados,  fls.
117/118.

Inconformado com o teor do édito judicial,  o promovido,
ora recorrente,  interpôs recurso apelatório (fls. 120/138), aduzindo, em
suma, que a decisão singular merece ser reformada, pois, ao contrário,
do  entendimento do sentenciante, não é devida a devolução integral dos
valores   ao  autor,  vez  que  usufruiu  de  diversos  benefícios  durante  o
período em que permaneceu filiado ao plano, bem como a aplicação do
princípio do “pacta sunt servanda” e a inaplicabilidade do CDC. Ao final
pugna pelo provimento do recurso inserto.

Devidamente  intimado  o  apelado  não  apresentou
contrarrazões ao recurso, conforme certidão de fl. 173.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça
emitiu  parecer  (fls.  181/184)  não  opinando  diante  da  ausência  de
interesse público.

O  recurso  apelatório  foi  desprovido  na  sessão  do  dia
04/02/2015, por unanimidade, nos termos do Acórdão de fls. 193/198.

Foi  interposto  recurso  especial  pela  FUNEF  às  fls.
201/217,  pugnando  pela  inaplicabilidade  do  Código  de  Defesa  do
Consumidor ao contrato discutido nos autos, tendo em vista na patente
afronta à Lei Federal nº 8.078/1990.

O Superior  Tribunal  de  Justiça  proferiu  decisão  às  fls.
263/266,  reconhecendo  o  descabimento  da  aplicação  do  Código  de
Defesa do Consumidor ao caso, devolvendo os autos ao TJ/PB a fim de
que profira outro acórdão.

É o breve relatório.

VOTO

Inicialmente é necessário ressaltar que no julgamento do
caso em debate,  ocorrido na sessão do dia 04 de fevereiro de 2014,
restou consignado a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor
nas  relações  envolvendo  entidade  de  previdência  privada  e  seus
participantes.

Tal  entendimento  foi  utilizado  em  consonância  com  a
Súmula nº 321 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que: “O
Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  à  relação  jurídica
entre a entidade de previdência privada e seus participantes”.

Apelação Cível nº 0038949-71.2004.815.2003. 3



Contudo, tendo em vista a decisão proferida pelo STJ no
caso em destaque,  que entendeu pela  inaplicabilidade das  regras  do
Código de Defesa do Consumidor  na  presente  lide,  só resta  julgar  o
recurso voluntário nos limites determinado pela decisão proferida pela
corte superior.

Cuida-se de apelação cível interposta pela Fundação dos
Economiários  Federais  —  FUNCEF  buscando  desconstituir  decisão
singular  que condenou a demandada ao pagamento,  em benefício  do
demandante, do montante correspondente a 40% (quarenta por cento)
das contribuições pessoais retidas, bem com a aplicação do princípio do
“pacta  sunt  servanda”  e  a  inaplicabilidade  do  CDC,  este  último
fundamento restou prejudicado com a decisão proferida pelo STJ.

A máxima  pacta sunt  servanda  e a força vinculante do
contrato  há  muito  vêm  sendo  mitigadas  pela  doutrina  e  pela
jurisprudência,  face  aos  avanços  e  realidade  do  mundo  moderno,
inclusive  no  meio  negocial.  Prevalece  atualmente  o  princípio  da
relatividade contratual, mediante a concretização de preceitos como o da
liberdade e igualdade entre as partes e da boa-fé.

Modernamente,  tem-se  que  os  contratos  exercem
funções sociais de indubitável relevo. Entre as aptidões do instituto em
apreço, a principal é a de servir de instrumento à harmonização social,
por  meio  da  mútua  satisfação  de  interesses  não  coincidentes  e,  em
princípio,  até  opostos,  conciliados  através  de  um  vínculo  jurídico
assumido espontânea e consensualmente.

Entretanto,  o  modo  de  encará-lo  vem  gradativamente
sofrendo profundas alterações, e as mais visíveis, sem dúvidas, atingem
os  princípios  da  autonomia  da  vontade  e  da  força  vinculante  das
convenções (“pacta sunt servanda”).

Antes,  a manifestação volitiva do contrato  vinculava  as
partes de forma indissolúvel e até extremada, a ponto da inadimplência já
ter sido punida com a liberdade e até com a própria vida.

Contudo, ocorreu um avanço sobre o tema, de modo que
em inúmeras oportunidades, a igualdade entre os contratantes, também
princípio regente da espécie, é apenas formal e não material.

Assim, no tocante à autonomia da vontade, concedeu-se
ao juiz as prerrogativas de aferir, caso a caso,  se a igualdade  entre as
partes está sendo substancialmente respeitada e de, em caso negativo,
restabelecer, via prestação jurisdicional, o equilíbrio da relação contratual.

No caso em discussão,  observa-se  que o  recorrido  foi
empregado da Caixa Econômica Federal  e,  nessa condição,  aderiu ao
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plano  de  benefícios  instituído  pela  recorrente.  Com  a  rescisão  do
contrato  de  trabalho,  em  15/10/2001,  o  recorrido  optou  pelo
desligamento  do  plano  de  benefícios  da  ré,  percebendo,  na
oportunidade,  o  resgate  de  60%  de  suas  contribuições  pessoais,
alegando  o  recorrido  o  direito  de  recebimento  da  integralidade  das
contribuições adimplidas.

O cerne da questão cinge-se na análise da legalidade do
item 7.1.1 do Regulamento dos Planos de Benefícios da FUNCEF –
REPLAN, o qual previa, à época da rescisão contratual, a restituição
parcial  das  contribuições  que  o  participante  tivesse  efetivamente
recolhido.  Tal  disposição,  no  entendimento  do  recorrente,  estaria  em
conformidade com a primitiva redação do artigo 31, inciso VIII, do Decreto
81.240/78, que regulamentou a Lei 6.435/1977.

Observo  que  a  FUNCEF  alterou  unilateralmente  o
Regulamento dos Planos de Benefício - REPLAN em 15/10/1993, para
somente  então,  estabelecer  a  restituição  parcial  das  contribuições,  de
acordo com o limite de idade do participante.

O  item  7.1.1  do  regulamento  do  REPLAN  estabelecia
que,  caso os associados  tivessem interesse em resgatar  o valor  das
contribuições  pagas  no  decorrer  do  contrato  com  a  FUNCEF,  teriam
direito a perceber apenas um determinando percentual sobre o montante
apurado até o último mês de contribuição social,  a depender  de cada
idade de cada segurado, senão vejamos:

“Item  7.1.1  –  O  valor  do  resgate  corresponderá  a  um
percentual,  em função  da  idade  do  associado,  aplicado
sobre   o   montante   apurado   até   o   mês   de   última
contribuição   social   e/ou   parcela   da   joia   por   ele
efetivamente paga, na forma da seguinte tabela:

IDADE                       VALOR DO RESGATE

Até 40 anos               50%
Dos 41 aos 60 anos  60%
A partir dos 61 anos  70%”

No   entanto,   nenhum   efeito   pode   ter   a alteração
unilateral  do contrato de adesão,  especialmente quando causa prejuízo
ao   contratante   do   serviço.     Assim,   a   limitação   de percentual
do  saque  das  contribuições  apresenta-se,  um  abuso  perpetrado
contra o apelado.

Ademais,  importante  ressaltar  que  a  Lei  6.435/77  em
momento  algum  veio  a  estabelecer  qualquer  distinção  entre  os
fundamentos  da retirada e sequer  prevê  fator  diferencial  que venha a
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reduzir  o  valor  dos resgates.  Dessa forma,  a  redução das parcelas  a
serem resgatadas não encontra guarida na referida Lei. 

Apenas o decreto, que tem o condão de regulamentar o
que  estabelece  a  lei,  sem  que  contudo,  venha  a  suprimir  direitos,
estabeleceu que  o valor do resgate corresponderia a um percentual de
60%   (sessenta    por    cento),    no   caso    em   questão,    das
contribuições efetuadas.

Dessa  forma, inadequada  a  regra  contida  no
Regulamento de Planos de Benefícios da FUNCEF, tendo em vista
que o resgate deve ser feito na sua integralidade, com a incidência
da correção monetária, uma vez que a perda de 40% (quarenta por
cento) pelo simples fato de ter se desligado do plano acarreta um
enriquecimento ilícito para a empresa   promovida,   ora   apelante,
o   que   não   se   admite   em   nosso ordenamento pátrio.

É   que   tendo   o   apelado   concorrido diretamente para
a formação de seu benefício, com pagamento mensal de sua parcela de
custeio, aponta-se como justo reconhecer o seu direito à restituição da
totalidade das prestações pessoais por ele vertidas durante o período de
permanência no plano.

Nesse   sentido,   já   decidiu   o   Superior Tribunal de
Justiça. Veja-se:

Civil.  Recurso  especial.  Plano  de  previdência
complementar. Contribuições pessoais vertidas. Retenção
pela entidade de previdência privada. Impossibilidade.
-  Ainda  que  o  estatuto  assim  não  preveja,  tem  o
beneficiário de plano de previdência privada o direito à
restituição  da  totalidade  das  contribuições  pessoais
vertidas,  sob  pena  de  enriquecimento  ilícito  da
entidade de previdência privada. Precedente da Terceira
Turma.  (REsp  456.413/PR,  Rel.  Ministra  NANCY
ANDRIGHI,  TERCEIRA TURMA, julgado em 06/02/2003,
DJ 10/03/2003, p. 202)

Em caso análogo, este Egrégio Tribunal de Justiça já se
manifestou:

APELAÇÃO    CÍVEL.    PREVIDÊNCIA    PRIVADA.
FUNCEF.      ALTERAÇÃO     UNILATERAL      DO
REGULAMENTO  DO  PLANO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
PREJUDICAR      O      PARTICIPANTE.  RETIRADA
VOLUNTÁRIA    DO    PLANO    DE    BENEFÍCIOS.
RESGATE       DA       INTEGRALIDADE       DAS
CONTRIBUIÇÕES.  Nenhum  efeito  pode  ter  a  alteração
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unilateral  do  Regulamento  do  Plano  de  Benefícios  de
Previdência Privada, especialmente quando causadora de
prejuízo   ao   consumidor   do   serviço   contratado.   A
Regulamentação   do   Plano   que   prevê   o   resgate   de
somente  50   por  cento   das  contribuições,  em  havendo
desligamento voluntário  do participante,  não se coaduna
com a disciplina do art. 42 da Lei 6.435/77, o qual não traz
distinção  entre  o  fundamento  da  retirada  e  o  fator  que
autoriza a redução. Inadequação do Decreto N.° 81.240/78
que  regulamenta  a  Lei  6.435/77.  A  retenção  de  valores
pertencentes  ao  participante  do  plano  representa
enriquecimento   ilícito   da   Administradora.   O   resgate,
pois,    deve    se    dar    na    integralidade    das
contribuições,  devidamente corrigidas.  Apelo Desprovido.
(TJPB   -   ACÓRDÃO/DECISÃO   do   Processo   Nº
20020040318376001,   2ª   Câmara   cível,   Relator   DR
LENDRO DOS SANTOS-JUIZ CONVOCADO , j.  em 18-
04-2006)

Portanto,  diante  das  circunstâncias  apresentadas,  bem
como da análise do regulamento do plano em comento, não há razão
para a retenção de qualquer importância pela Fundação apelante.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao apelo, mantendo
a sentença "a quo '  em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo Sr. Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides. Participaram do julgamento,  Dr. Aluízio Bezerra Filho
(relator), Juiz Convocado em substituição ao Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz, a Exma. Desª.  Maria das Graças de Morais Guedes e o Exmo.
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso
Gouveia, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de dezembro de 2015.

JUIZ CONVOCADO Aluízio Bezerra Filho 
                        RELATOR
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